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                           RELATÓRIO DE AUDITORIA

        Senhor Chefe da CGU-Regional/CE,

        Em  atendimento à  determinação  contida na  Ordem  de  Serviço
 n.° 208266,  e consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII  da
 Instrução  Normativa   SFC  n.° 01,  de  06/04/2001,  apresentamos  os
 resultados   dos   exames   realizados   na   gestão  da  SUPERINTENDÊNCIA
 REGIONAL  DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO CEARÁ.

 I - ESCOPO DOS EXAMES
 2. Os  trabalhos  de campo conclusivos foram  realizados no período de
 de 12 a 26/03/2008, por meio de testes,  análises  e  consolidações de
 informações coletadas ao  longo do  exercício  sob exame e a partir da
 apresentação do  processo de contas pela Unidade  Auditada, em estrita
 observância às normas  de  auditoria  aplicáveis  ao  Serviço  Público
 Federal.  Nenhuma restrição  foi imposta à  realização dos exames, que
 contemplaram os seguintes itens:

 - AVAL. DOS RESULTADOS QUANT. E QUALITATIVOS
 - QUALIDADE/CONFIABILIDADE DOS INDICADORES
 - REGULARIDADE DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS
 - REGULARIDADE NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
 - CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU
 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS
 - SUPRIMENTO DE FUNDOS - USO DE CARTÕES

 II - RESULTADO DOS TRABALHOS
 3. Os exames realizados resultaram na identificação das  constatações,
 listadas detalhadamente no Anexo – “Demonstrativo das Constatações”  e
 que dão suporte às análises constantes neste Relatório de Auditoria.

 4. Verificamos no Processo de Contas da Unidade a existência das peças
 e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-47/2004 e 54/2007 e pelas



 DN-TCU-85/2007, 88/2007 Anexo XI.

 5.  Em acordo com o que estabelece o Anexo VI da DN-TCU-85/2007, e  em
 face dos exames  realizados,  cujos os resultados estão consignados no
 Anexo  –  “Demonstrativo  das  Constatações”  efetuamos  as  seguintes
 análises:

 5.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DA GESTÃO
 Verificamos que a Superintendência Regional do Departamento  de
 Polícia  Federal  no Ceará - SR-DPF/CE, no exercício de 2007, planejou
 Realizar 169 metas, das quais 63  eram  policiais,  94 administrativas
 e 12  institucionais.
 Constatamos,  no entanto, que 47,92%  dessas  metas  não  foram
 atingidas, 18,92%   atingidas  parcialmente  e  apenas   33,14%  foram
 totalmente  atingidas.
 Dentre as áreas, a que mais  ficou  aquém  do  atingimento  das
 metas foi a  administrativa, que  concluiu  somente  19,15%  das metas
 previstas.  A  Unidade  apresentou  como   justificativa  para  o  não
 atingimento das metas o deslocamento de servidores para dar  apoio aos
 jogos Pan Americanos na  cidade  do Rio de Janeiro, o período de greve
 dos  seus   servidores   e   como   causa   principal   a   falta   de
 disponibilidade  financeira.
 Verificamos  o balanço   orçamentário   da  Unidade  e  podemos
 constatar que  houve  um  contigenciamento  no  repasse  de recursos à
 Unidade  em  2007  em  torno  de  10,5%, o  que representa em torno de
 R$ 864.867,39. Entendemos que esse fato,  aliado  aos  outros  citados
 pela  Unidade, foram  suficientes  para o não  atingimento  das  metas
 previstas.
 Não  obstante  indispormos  de  dados referente ao exercício de
 2006,  podemos constatar que a atuação da SR-DPF/CE foi expressiva  em
 2007.  Podemos,  também, constatar na análise do Relatório de  Gestão,
 item da  Gestão  do Programas, que a carência de pessoal e  de  espaço
 físico têm  sido   um   empecilho   para   uma   melhor   atuação  das
 delegacias  especializadas,  portanto   se   faz   necessário   que  o
 Departamento de Polícia  Federal  priorize recursos para construção do
 anexo a sede da SR-DPF/CE, bem como promova contratação de servidores.

 5.2 QUALIDADE/CONFIABILIDADE DOS INDICADORES DE DESEMPENHO  UTILIZADOS
 E  CONTROLES INTERNOS IMPLEMENTADOS PELA GESTÃO
 Tendo  por  base  a  verificação  dos  controles  das  diversas
 áreas  administrativas  da  Unidade, podemos concluir que os controles
 internos  são  adequados,  haja visto não terem sido detectados falhas
 graves ou  médias, bem como as falhas formais foram em número bastante
 reduzido.  Destaca-se como fatores positivos o  pronunciamento  prévio
 da Advocacia  Geral  da  União  sobre  a  formalização  dos  processos
 licitatórios  e  dos  contratos  administrativos,  e  o atendimento às
 recomendações pela Unidade das recomendações da CGU.

 5.3 QUALIDADE/CONFIABILIDADE DOS INDICADORES DE DESEMPENHO  UTILIZADOS
 E  CONTROLES INTERNOS IMPLEMENTADOS PELA GESTÃO
 Na  análise  do  Relatório  de  Gestão  da  Unidade  de   2007,
 verificamos que essa  não  dispõe  de indicadores que possa mensurar o
 seu desempenho, utilizando-se apenas  de  cálculos  que  demonstram  o
 percentual de  atingimento de suas metas.

 RECOMENDAÇÃO: 001 
 Recomendamos  à  Unidade fazer gestão junto ao Departamento  de
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 Polícia Federal no sentido de desenvolverem conjuntamente  indicadores
 que  venham fornecer condições de avaliar o desempenho da Unidade.

 5.4 REGULARIDADE DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 Da  análise   procedida   por  amostragem  em  seis  processos  de
dispensa, dois  de inexigibilidade, dois de tomada  de  preços,  quatro 
pregões e um convite, quanto à  adequada  utilização  da modalidade dos 
processos  licitatórios,  não  detectamos   falhas   que comprometessem 
a  legalidade,  a  competitividade  e  a  economicidade  da  gestão  da 
Unidade.
 Verificamos  também que não houve contratação  de  empresas  que
 tivessem  ligação com os dirigentes do Órgão.

 5.5 REGULARIDADE NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 Evidenciou-se a compatibilidade da política de recursos humanos
 e da força de trabalho.  Relativamente  aos controles existentes sobre
 os   processos   de   admissão,   remuneração,   cessão,   requisição,
 aposentadoria e pensão, constatamos que os  mesmos  são  administrados
 de  forma  centralizadas  pelo  Departamento  de  Polícia  Federal  em
 Brasília.
 A  força  de  trabalho  da  SR/DPF/CE  foi  composta  por   440
 servidores  em  2007, tendo um acréscimo de  apenas  3  servidores  em
 relação a 2006, quando contava com 437 servidores, excluindo o pessoal
 terceirizado,    encontrando-se    assim    distribuída (posição    em
 dezembro/2006 e 2007):

 Quadro anexo da força de trabalho.
 

UNIDADE
CARGOS

DPF PCF EPF APF PPF ADM TERCEIRIZA 
DOS

EXERCÍCIO  (2006  e 
2007)

06 07 06 07 06 07 06 07 06 07 06 07 06 07

GABINETE DA 
SUPERINTENDÊNCIA - 
GAB

04 02 - - 01 01 07 04 - - 13 08 - -

NÚCLEO DE 
INTELIGÊNCIA 
POLICIAL - NIP

01 01 - - - 01 09 12 - - - - - -

NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - NTI

- - - - - - 03 02 - - 08 08 - -

SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS - SRH

- - - - 02 01 02 02 - - 08 09 - -

SETOR TÉCNICO-
CIENTÍFICO - SETEC

- - 21 26 - - 01 01 12 12 - - - -

SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
LOGISTICA POLICIAL 
- SELOG

- - - - - - 02 03 - - 22 20 44
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DELEGACIA 
REGIONAL 
EXECUTIVA - DREX

22 19 - - 41 37 177 143 - - 20 16 - -

DELEGACIA 
REGIONAL DE 
COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO – 
DRCOR

04 10 - - 04 09 08 40 - - - 03 - -

CORREGEDORIA 
REGIONAL DE 
POLÍCIA FEDERAL - 
COR

02 03 - - 06 07 04 04 - - 03 03 - -

DELEGACIA DE 
POLÍCIA FEDERAL EM 
JUAZEIRO DO NORTE 

03 04 - - 03 04 23 22 - - 01 03

TOTAL 36 39 21 26 57 60 236 233 12 12 75 70 - * 44
* Informação não disponível

 5.6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU 
 Em  função  da  sentença  proferida  nos autos  do  Mandado  de
 Segurança   Coletivo   nº  2006.81.00.016837-1,   de   23.04.2007, que
 determinava ao  Órgão  que  se  abstivesse  de efetuar a reposição dos
 valores recebidos  pelos  servidores  da  ação  dos  84,32%,  bem como
 restituísse os valores  porventura  já  descontados,  constatamos  que
 a  SR-DPF/CE deixou de  atender  à decisão do TCU exarada pelo Acórdão
 nº 3378/2007 - TCU - 2ª  Câmara, quanto ao ressarcimento ao erário dos
 valores percebidos  pelos  servidores,  com  acréscimo  do  percentual
 de  84,32%  no período de  setembro a dezembro/2005.

 5.7 CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 Verificamos,  com    base    na    análise    em   31   processos, 
 totalizando 100%  dos processos de deslocamento   nos finais de semana
 dos  meses  de  janeiro, março,  maio,  junho  e  dezembro/2007 que  a
 operacionalização    das  concessões  de  diárias  da  Unidade  ocorre
 consoante    estabelecido  na  legislação pertinente, e  a  ocorrência
 de  deslocamentos que incluem finais de semana encontra-se devidamente
 justificada.

 5.8 SUPRIMENTO DE FUNDOS - USO DE CARTÕES 
 Tendo  em  vista  o  Órgão  ter  passado  a  usar   cartão   de
 pagamento do  governo  federal  somente no final do exercício de 2007,
 executou apenas três  pagamentos por  suprimentos  de  fundos  através
 da  referida  sistemática.
 Tendo analisado  os  respectivos  processos,  não   constatamos
 impropriedade/irregularidade  na   concessão e prestação de contas dos
 mesmos.

 5.9 CONSTATAÇÕES QUE RESULTARAM EM DANO AO ERÁRIO
 Não foi identificada pela equipe ocorrência de dano ao erário.
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 III - CONCLUSÃO
       Tendo  sido  abordados  os  pontos  requeridos  pela  legislação
 aplicável, submetemos o presente relatório à consideração superior, de
 modo a possibilitar a emissão do competente Certificado de  Auditoria,
 a  partir  das   constatações   levantadas  pela   equipe.

                   Fortaleza, 5 de maio de  2008
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

                     TOMADA DE CONTAS ANUAL  
CERTIFICADO Nº      : 208266
UNIDADE AUDITADA    : SR-DPF/CE
CÓDIGO              : 200392
EXERCÍCIO           : 2007
PROCESSO Nº         : 08270.003031/2008-18
CIDADE              : FORTALEZA

                    CERTIFICADO DE AUDITORIA
          Foram  examinados,  quanto   à legitimidade e legalidade, os
atos  de  gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, praticados no
período de 01Jan2007 a 31Dez2007.

2.        Os  exames  foram  efetuados  por seleção de itens, conforme
escopo  do  trabalho  definido  no  Relatório  de  Auditoria constante
deste processo, em atendimento à legislação federal aplicável às áreas
selecionadas e atividades examinadas, e incluíram provas nos registros
mantidos  pelas unidades, bem como a aplicação de outros procedimentos
julgados necessários no decorrer da auditoria.

3. Diante  dos  exames  aplicados,  de  acordo  com   o   escopo 
mencionado no  parágrafo  segundo,  consubstanciados no Relatório  de 
Auditoria  de  Gestão  nº  208266,  os  gestores  tiveram  suas  contas 
certificadas como regulares.

                  Fortaleza, 5 de maio de 2008.

                        ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA
        CHEFE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO CEARÁ



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

                        TOMADA DE CONTAS ANUAL

 RELATÓRIO Nº        : 208266
 EXERCÍCIO           : 2007
 PROCESSO Nº         : 08270.003031/2008-18
 UNIDADE AUDITADA    : SR-DPF/CE
 CÓDIGO              : 200392
 CIDADE              : FORTALEZA

           
PARECER DO DIRIGENTE DE CONTROLE INTERNO

Em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da 
Lei n.º 8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 
93.872/86 e inciso VIII, art. 14 da IN/TCU/N.º 47/2004 e fundamentado no 
Relatório, acolho a conclusão expressa no Certificado de Auditoria, cuja 
opinião foi pela  REGULARIDADE da gestão dos responsáveis praticada no 
período de 01/01/2007 a 31/12/2007

2. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado 
supervisor, com vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que 
trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e posterior remessa ao Tribunal de 
Contas da União.

                       Brasília,    de maio de 2008.

                          CLEÔMENES VIANA BATISTA
                    DIRETOR DE AUDITORIA DA ÁREA SOCIAL


